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Estado do Maranhão 
PREFEI1URA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNP3: 01.616.684/0001-13 

DECRETO MUNICIPAL No 0102120201GP 

Dispoe sobre medidas do Munieipio de Formosa da 
Serra Negra pan o enfrentamento & emergéneia e 
prevençäo de saüde páblica de importància mundial 
decorrente da transmissão da COVE)-19 e da outras 
providêneias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL BE FORMOSA BA SERRA NEGRA, Estado do MaranhAo no uso 
this atribniçôes que the são conferidas pelo art. 81, VI, da Lei Orgâniea do Municipio: 

CONSIDERANDO que a SAUDE é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas 
sociais e econômicas que visem a reduçao do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário as açoes e serviços para sua pronioçAo, proteçao e recuperaçäo, eonforme reza 0 artigo 196 da 
ConstituiçAo Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a competéncia do Municipio para legislar sobre asstrntos de interesse local e 
suplementar a legislacAo federal e a estadual no que couber, hem coino legislar concorrentemente sobre 
protecão e defesa da saMe, nos termos dos artigos 30 e 24 da ConstituiçAo Federal de 1988; 

CONSIDERAN)O que é competencia do Chefe do Poder Executivo, dentro do principio do 
unteresse pñblico, e corn base no art. 81, VI, da Lei Orgâniea do MunicIpio de, expedir decretos para 
regulamentar as leis, corn vistas a resguardar e promover o bem-estar da coletividade; 

CONSIDERANIDO a declaraçao püblica de PANDEMIA emitida pela Organizacao Mundial da 
Saüde - OMS, de 11 de marco de 2020, em relaçäo so NOVO CORONAVIRUS (COVTD - 19), assim eomo a 
Declaraçao de Emergéncia em Saüde Püblica de Importáncia Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; :' 

CONSIDERANDO, que as autoridades pñblieas medicas e sanittias já declararam a existência de 
transmissão cornunitãria em unidades da Federaçao Brasileira, denotando cireunstància na qual nAo é possivel 
identificar a trajetória de infecçao pelo COVTD - 19; 

CONSIDERANBO o que consta da Lei Federal n° 13.979, de 06.02.2020, que dispoem sobre as 
rnedidas de eafrentamento da Emergéncia (Calamidade) de saUde püblica decorrente do novo coronavIrus 
(COVID-19); 

CONSIDERANDO que o Ministerio da SaMe, pot meio da Portaria n' 188, de 03.02.2020, por cont4 
da infecçao hurnana pelo novo eoronavIrus (COVID-19), declarou estado de Emergëncia (Calamidade) ciii 
SaMe Püblica de Importância Nacional - ESPIN; 

CONSIDERANIDO que a Cãmara dos Deputados, cm 18 de Margo de 2020, e o Senado Federal, em 
20 de marco de 2020, reconhecerarn a existéneia de Calamidade Püblica para os fins do artigo 65,. da Lel 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n'35.672, de 16.03 .2020, que dispôs, no ámbito do Estado do 
Maranhäo, sobre as medidas de calamidade püblica em saMe püblica de importàneia internacional;j 
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CONSIDERANDO a necessidado do disoiplinar, no arnbito do Municipio de Formosa da Serra Negra 
- MA as rogras, pro cediinentos o medidas pam o onfi-entamento da citada situaçAo do emorgôncia em sañde 
püblica; 

CONSIDERANDO, por fun, a Medida Provisória if 934, do 1 do abril do 2020, quo ostabeleco 
normas excep-cionais sobro o ano letivo cia cducaçAo bésica 0 do ensino superior deconentos das modidaspara 
enfrentamento cia situaçäo do emorgéncia do saüdo püblica de quo trata a Lei 11°  13.979, do 6 do fevoroiro do 
2020, 

DECRETA: 

Art. 1° . Fica antocipada as ferias escolaros do més do julho/2020, no ãmbito do toda a redo 
municipal do onsino, para o poriodo do 13/04/2020 a 30104/2020. 

c---. 	 Paragrafo ünico: Os ajustes necessarios para a manutençäo imprescindIvol da carga horária minima no 
poriodo lotivo, conforme dotorminado no art. 1°, cia MP 934, do 1 do abril do 2020, sorão foitos mediante 
maximo osforço do toda a comunidade de ensino, uma vez suporada a faso critica de. provençAo quo passa a 
colotividado, em quo o born major, a vida, osta na superior provalôncia this prioridados. 

Art. 2° - Fica determinado quo bs servidoros da oducaçao dovam tor suas atividados rogulamentadas 
em virtude das férias oscolaros pela Socretaria Municipal do Eduoacao, do forma quo näo haja prejuizo. 
eduoacional, rosguardando-se a possibilidade do chamarnonto dos profissionais a qualquer momonto para 
realizaçao do açöes, grupos do trabalho o outras tarofas a bern do planejamento podagOgico. 

Art. 3° - As medidas provistas neste Decreto poderao sor roavaliadas a qualquor momento, do acordo 
corn a situaçâo opidemiolOgica do MunioIpio do Formosa cia Serra Negra - MA, e doterminaçoos do MinistrO 
da Educaçao e outros órgäos compotontos. 

Art. 40  - Este Docroto ontra em vigor na data cia sua publicacao, rovogadas as disposicoos em 
contrário. 

REGISTRESEg PUBLIOIJE-SE. 
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